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CHECK-LIST 

ATIVIDADES FLORESTAIS 

(Código: 04.03)  

 

Tipo de Processo: Autorização Ambiental para Uso Controlado do Fogo 

 

Autoriza o uso controlado do fogo concedida para práticas agrícolas desenvolvidas pela agricultura 

familiar. 

 

 Comprovante de Endereço - expedido nos últimos 60 dias. 

 

 Cadastro Técnico Municipal – cadastro técnico do responsável pelo projeto na respectiva 

secretaria. 

 

 Certidão de Anuência do Município declarando que o local e o tipo de empreendimento ou 

atividade, estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo. 

 

 Matrícula ou Certidão do imóvel expedida pelo Cartório, Documentos de posse ou uso da 

propriedade (ITR, INCRA, DECLARAÇÃO DE POSSE, ou Contrato de Arrendamento 

acompanhado de um dos documentos anteriores e documentos do proprietário); caso o 

requerente não seja o titular da propriedade, apresentar autorização do proprietário para 

utilização do imóvel ou contrato de arrendamento, locação ou escritura de compra e venda, se 

for o caso. 

 

 Extrato ou Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Extrato ou Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP, com prazo de validade vigente. 

 

 Pagamento do Custo do Serviço:  Por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 

DAM, a ser retirado antes do protocolo do processo na SEMA, mediante apresentação do 

Requerimento de Taxa específico e documentação exigida neste.   

 

 Para pessoa jurídica: Cópia do CNPJ atualizada, Cópia do último aditivo do Contrato Social e 

comprovante de Endereço do Proprietário(s), Diretor(es) e/ou representante legalmente 

constituído. 
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Para pessoa física: Cópia CPF, documento de identificação com foto e comprovante de 

endereço. 

 

 Publicação em jornal da solicitação de Autorização Ambiental, conforme modelo padrão 

(OBS.:  Entregar o Jornal Original com a Publicação). 

 

 Registro no Cadastro Ambiental Rural – CAR para empreendimentos localizados em 

imóveis rurais (zona rural), apresentar recibo de inscrição no CAR (www.car.gov.br). 

 

 Requerimento preenchido, 2 (DUAS) vias, e assinado pelo representante legal do 

empreendimento, conforme contrato social ou estatuto, ou o seu procurador, mediante 

apresentação de instrumento procuratório acompanhado de documento de identificação com 

foto (RG ou CNH) do outorgante e do outorgado. 

 

 Shapefile e arquivo para exibição no Google Earth Apresentar Shapefile (“.SHP” e suas 

extensões derivadas “.SHX”, “.DBF”, “.PRJ”) e arquivo para exibição no Google Earth (KML ou 

KMZ) informando limites e área do terreno, de acordo com os dados contidos no documento 

de registro do imóvel; localizando onde será implantado o empreendimento, atividade ou área 

de interferência, área do desmatamento (quando for o caso), área destinada à Reserva Legal, 

estruturas internas existentes e/ou projetadas, recursos naturais e/ou artificiais existentes 

(cursos d'água, açudes e barreiros), bacia hidrográfica e as áreas de preservação permanente. 

 

Observações:  

 

1. Todos os profissionais devem se cadastrar na Secretaria de Meio Ambiente do Município. Para o 

cadastramento será necessário preenchimento das informações cadastrais convencionais solicitadas no 

ato do preenchimento e a apresentação dos documentos de identificação e carteira profissional. 

2. Durante a análise do processo, outras informações e/ou a correção dos dados apresentados poderão 

ser solicitados (de acordo com as especificidades de cada caso) por meio da emissão de “Notificação”. 

3. Durante o protocolo do processo alguns documentos poderão ser dispensados a critério do órgão 

ambiental. 

4. Estudos apresentados no momento do protocolo da solicitação de licenciamento, serão analisados pela 

equipe técnica, onde poderão ser validadas, ou não, para efeito da continuidade do processo de 

licenciamento, podendo ser solicitados complementações, ou até mesmo novos estudos ambientais. 


